
  

 

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 64, DE 29 DE JULHO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre os procedimentos referentes aos atos de 

liberação de servidor para exercer mandato eletivo em 

diretoria de entidade sindical. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art.93, § 1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, e em 

cumprimento ao disposto no art. 8º da Constituição da República, no art. 34 da Constituição do Estado, e 

no Decreto nº 43.307, de 29 de abril de 2003, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  A liberação de servidor público para exercer mandato eletivo em diretoria de 

entidade sindical, representativa da categoria afeta aos servidores públicos estaduais, se aprovada, dar-se-á 

por ato do Senhor Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, devidamente publicado no órgão oficial 

“Minas Gerais”. 

Art. 2º  A operacionalização e a análise técnica prévia dos pedidos de liberação serão 

realizadas pela Assessoria de Relações Sindicais – ARS desta Pasta. 

Art. 3º  A petição inicial, observado o disposto no Decreto nº 43.307, de 29 de abril de 

2003, deverá conter apensos os seguintes instrumentos: 

I – manifestação motivada do titular da Pasta ou Entidade onde está lotado o servidor; 

II – cópia da ata do processo eleitoral; 

III – cópia autenticada do estatuto da entidade sindical; 

IV – cópia autenticada da listagem de presença do pleito eleitoral sindical; 



  

 

V – comprovante de publicidade de convocação do pleito eleitoral, em jornal de grande 

circulação; 

VI – carta ou registro sindical, expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego; 

VII – declaração formal do número de servidores filiados à entidade sindical; 

VIII – cópia autenticada do termo de posse. 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Belo Horizonte, 29 de julho de 2004. 

 

 

RENATA VILHENA 

Secretária-Adjunta 

 


